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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO* 

 

Lei Estadual nº 6580, de 07 de novembro de 2013 - dispõe sobre a participação permanente de cirurgiões-dentistas nas 
atividades de prevenção e controle da infecção hospitalar nos hospitais, casas de saúde, maternidades e estabelecimentos 
congêneres, que mantenham serviços de assistência médica sob a modalidade de internação, no âmbito do estado do Rio de 
Janeiro.  

Fonte: Alerj 

VOLTAR AO TOPO 

VERBETE SUMULAR * 
 

Sem conteúdo 

 Fonte: TJERJ 
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NOTÍCIAS STF* 
 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ* 
 

Estabilidade no emprego não impede assédio moral e sexual contra servidor público  
 
O assédio moral, mais do que apenas uma provocação no local de trabalho – como sarcasmo, crítica, zombaria e trote –, é 
uma campanha psicológica com o objetivo de fazer da vítima uma pessoa rejeitada. Ela é submetida a difamação, abusos 
verbais, agressões e tratamento frio e impessoal.  
 
A definição integra uma decisão judicial do Superior Tribunal de Justiça, de relatoria da ministra Eliana Calmon, em um dos 
muitos casos de assédio moral contra servidores públicos que chegam ao Poder Judiciário.  
 
Quando o ambiente profissional é privado, a competência para jugar casos de assédio é da Justiça do Trabalho. Se ocorre em 
órgão público, a jurisdição é da Justiça comum – estadual ou federal –, tendo o STJ como instância recursal.  
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Embora trabalhadores da iniciativa privada sejam mais vulneráveis a esse tipo de abuso, a estabilidade no emprego dos 
servidores públicos não impede o assédio, seja moral ou sexual.  
 
A Lei 10.224/01 introduziu o artigo 216-A no Código Penal, tipificando o assédio sexual como crime. A pena prevista é de 
detenção de um a dois anos, aumentada de um terço se a vítima for menor de idade.  
 
Já o assédio moral, embora não faça parte expressamente do ordenamento jurídico brasileiro, não tem sido tolerado pelo 
Judiciário. Mas, tanto em um caso como em outro, nem sempre é fácil provar sua ocorrência. Confira a jurisprudência mais 
recente do STJ sobre o tema, em casos de assédio julgados pela Corte nos últimos três anos.  
 
O STJ já reconheceu que assédio moral e sexual são atos contrários aos princípios da administração pública e sua prática se 
enquadra como improbidade administrativa.  
 
Em julgamento realizado em setembro passado, a Segunda Turma tomou uma decisão inédita na Corte Superior: reconheceu 
o assédio moral como ato de improbidade administrativa. No caso, foi demonstrado que o prefeito de uma cidade gaúcha 
perseguiu servidora que denunciou problema com dívida do município ao Ministério Público do Rio Grande do Sul.  
 
Segundo o processo, o prefeito teria colocado a servidora “de castigo” em uma sala de reuniões por quatro dias, teria ainda 
ameaçado colocá-la em disponibilidade, além de ter concedido férias forçadas de 30 dias. Para a relatora do caso, ministra 
Eliana Calmon, o que ocorreu com a servidora gaúcha foi um “caso clássico de assédio moral, agravado por motivo torpe”.  
 
Seguindo o voto da relatora, a Turma reformou a decisão de segundo grau, que não reconheceu o assédio como ato de 
improbidade, e restabeleceu integralmente a sentença que havia condenado o prefeito à perda dos direitos políticos e multa 
equivalente a cinco anos de remuneração mensal à época dos fatos (REsp 1.286.466).  
 
Em outro processo, a Segunda Turma manteve decisão da Justiça catarinense que condenou um professor de matemática da 
rede pública estadual à perda do cargo com base na Lei 8.429/92, a Lei de Improbidade Administrativa (LIA). Ele foi acusado 
de assediar sexualmente suas alunas em troca de boas notas.  
 
A condenação foi imposta com base no artigo 11 da LIA, segundo o qual “constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições”. A jurisprudência estabelece ser necessária a presença de dolo na 
conduta para que ocorra o enquadramento nesse artigo.  
 
Segundo o relator, ministro Humberto Martins, o dolo foi claramente demonstrado, pois o professor atuou com intenção de 
assediar as alunas e obter vantagem indevida em função do cargo que ocupava, “o que subverte os valores fundamentais da 
sociedade e corrói sua estrutura”.  
 
Uma orientadora educacional pediu na Justiça indenização por danos morais alegando ter sido transferida de cidade por 
perseguição política do chefe. O pedido foi negado em primeira e segunda instância, por não ter sido comprovado o nexo de 
causalidade entre a conduta discricionária da administração e os danos morais que a autora disse ter sofrido.  
 
No recurso ao STJ, a servidora alegou omissões e contradições na análise das provas do assédio moral. O relator, ministro 
Benedito Gonçalves, verificou que a decisão de segundo grau observou o fato de que a transferência da servidora foi anulada 
por falta de motivação, necessária para validar atos da administração. Contudo, não houve comprovação da prática de 
perseguição política ou assédio moral.  
 
Ainda segundo os magistrados de segundo grau, não há definição comprovada das causas que desencadearam a ansiedade e 
a depressão alegadas pela orientadora educacional. Uma testemunha no processo afirmou que não percebeu nenhum tipo de 
perseguição da atual administração em relação à autora e que nunca presenciou, nem mesmo ficou sabendo, de nenhuma 
ofensa praticada pela secretária de educação em relação à servidora.  
 
“Ao que se pode perceber do trecho do depoimento em destaque, não se conhece a prática de atos de perseguição política ou 
de assédio moral, de sorte que as doenças de que foi acometida a autora não podem ter suas causas atribuídas ao município”, 
concluiu a decisão.  
 
Considerando que o tribunal de origem se manifestou sobre todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, a 
Primeira Turma negou o recurso da servidora. Até porque, para alterar a decisão, seria necessário o reexame de provas, o que 
é vedado em julgamento de recurso especial pela Súmula 7 do STJ (AREsp 51.551).  
 
Aprovado em concurso para o Tribunal de Justiça de Rondônia, um engenheiro elétrico foi reprovado no estágio probatório e 
foi à Justiça alegando ter sido vítima de assédio moral profissional. Em mandado de segurança contra ato do presidente da 
corte e do chefe do setor de engenharia, ele alegou que suas avaliações foram injustas e parciais, e apontou vícios no 
processo administrativo e no ato de exoneração do cargo.  
 
Para a ministra Laurita Vaz, relatora do recurso em mandado de segurança analisado pela Quinta Turma, o engenheiro não 
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conseguiu demonstrar, com prova documental pré-constituída, a existência de qualquer fato ou conduta dos superiores 
capazes de caracterizar o assédio.  
 
Quanto à alegação do engenheiro de que suas avaliações de desempenho no estágio probatório não foram realizadas por uma 
comissão, a ministra ressaltou que a jurisprudência do STJ entende que essa avaliação deve ser feita pela chefia imediata do 
servidor, pois é a autoridade que acompanha diretamente suas atividades.  
 
Segundo a relatora, o Estatuto do Servidor (Lei 8.112/90) dá ao funcionário público o direito de submeter a avaliação de sua 
chefia ao crivo de uma comissão. No caso, contudo, o engenheiro não se insurgiu contra nenhuma das cinco primeiras 
avaliações realizadas por seu superior hierárquico.  
 
Além disso, mesmo sem ter sido acionada pelo servidor, a comissão interveio espontaneamente, por duas vezes, no processo 
de avaliação, devido às notas abaixo da média. Ao final do estágio probatório, essa comissão emitiu parecer conclusivo sobre a 
média final do servidor. Por essas razões, o recurso foi negado (RMS 23.504).  
 
Oficiais de Justiça do estado de São Paulo alegaram que sua excessiva carga de trabalho configurava assédio moral. 
Argumentaram que, além de estarem submetidos a um volume de trabalho “muito acima do razoável” na 1ª e 2ª Varas da 
Comarca de Leme, o presidente do tribunal paulista determinou que eles exercessem suas funções cumulativamente, por 
tempo determinado, com as da 3ª Vara da mesma localidade, sem prejuízo das obrigações originais e em horário normal de 
trabalho.  
 
Segundo os servidores, a prorrogação do acúmulo de funções seria ilegal e abusiva, configurando assédio moral e trabalho 
extraordinário sem a devida contrapartida financeira. Eles apontaram a carência de servidores e queriam a realização de 
concurso público.  
 
A ministra Laurita Vaz, relatora do recurso em mandado de segurança dos servidores, considerou que não foram comprovadas 
– com prova documental pré-constituída – a existência de assédio moral, nem a prestação de serviço extraordinário sem a 
devida remuneração. Quanto ao concurso público, ela disse que sua realização é prerrogativa exclusiva da administração.  
 
“Por fim, é de ser ressaltado que o ato impugnado não é abusivo, tampouco ilegal, uma vez que, conquanto seja efetiva a 
cumulação de serviço, essa fixação teve caráter temporário e precário, voltada, à toda evidência, a atender interesse público 
relevante, qual seja: a garantia da prestação jurisdicional” – disse a ministra no voto, acompanhado por todos os ministros da 
Quinta Turma (RMS 25.927).  
 
Quando o Judiciário não reconhece – de forma bem fundamentada – a ocorrência do assédio, insistir no assunto pode ter 
resultado ruim para quem acusa. Exemplo disso foi o julgamento de um agravo regimental no agravo em recurso especial pela 
Quarta Turma.  
 
Essa sequência de instrumentos processuais revela o inconformismo da autora. Depois de a ação de indenização por danos 
morais ter sido frustrada em primeira instância, o Tribunal de Justiça negou a apelação da autora e não admitiu que o recurso 
especial fosse levado ao STJ. Os magistrados do Rio Grande do Sul entenderam que ela não conseguiu provar que o réu 
tivesse praticado qualquer atitude desrespeitosa contra si.  
 
Mesmo assim, a autora entrou com agravo pedindo diretamente à Corte Superior que analisasse o caso, o que foi negado 
monocraticamente pelo relator. Após, ela apresentou agravo regimental para levar o pleito ao órgão colegiado. Resultado: foi 
multada por apresentar recursos manifestamente sem fundamento.  
 
A autora acusou um médico de tentar beijá-la à força. Como provas do assédio sexual, disse que foi vista chorando no posto 
de enfermagem e que o médico, seu superior hierárquico, estava no hospital no momento do fato.  
 
Dez testemunhas foram ouvidas. Algumas confirmaram o choro, mas ninguém viu o suposto contato físico. Outras afirmaram 
que o médico tem comportamento normal e que suas demonstrações de afeto não têm conotação sexual. Além disso, a própria 
autora foi vista no dia anterior do suposto beijo forçado aproximando-se por trás do colega de trabalho e dando-lhe um beijo no 
rosto e um doce. “O hospital é ambiente propício para fofocas”, disse uma testemunha.  
 
Para os magistrados gaúchos, não há prova razoável de que o médico tenha cometido o assédio. “Não se desconhece que em 
casos dessa natureza deve haver uma valoração especial da palavra da vítima. Todavia, a versão da autora deve ser cotejada 
com o contexto probatório”, concluiu a decisão que foi mantida pelo STJ (AREsp 117.825).  
 
Fazer uma denúncia falsa de assédio sexual – que é crime previsto no Código Penal – pode ser ainda pior, pois configura 
denunciação caluniosa, que também é crime. O delito consiste em dar causa à instauração de investigação policial, processo 
judicial, investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe ato 
ilícito de que o sabe inocente.  
 
Processo: AREsp 51551; RMS 23504; RMS 25927; AREsp 117825 e REsp.1286466 
Leia mais... 
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Testes são indispensáveis para obtenção do registro de qualquer medicamento  
 
Todos os medicamentos, sejam eles classificados como de referência, similares ou genéricos, devem ter sua segurança e 
eficácia comprovadas antes de obter o registro da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. O entendimento foi adotado pela 
Segunda Turma, ao analisar recurso que questionava o registro do medicamento Doxelib, utilizado no tratamento de câncer de 
mama.  
 
“Em se tratando de saúde pública, direito fundamentalmente garantido em nossa Carta Magna, é inconcebível chancelar a 
legalidade de registro de um medicamento que não se submeteu a nenhum teste de eficácia, segurança e qualidade, impondo-
se o devido rigor e precaução”, afirma a ministra Eliana Calmon, relator do processo.  

 
Os testes são uma exigência da Lei 6.360/79, que prevê que só pode haver registro quando “o produto, através de 
comprovação científica e de análise, seja reconhecido como seguro e eficaz para o uso a que se propõe e possua a identidade, 
atividade, qualidade, pureza e inocuidade necessárias”.  

Em março de 2001, a Anvisa concedeu à Libra Produtos Laboratoriais Ltda. o registro do medicamento Doxelib sem a 
exigência dos testes necessários. Segundo a agência, o remédio seria um similar do Taxotere, produzido e comercializado pelo 
laboratório farmacêutico Aventis Pharma. A empresa responsável pelo medicamento de referência entrou na Justiça com 
pedido de anulação do registro.  
 
A primeira instância decidiu que o registro era válido, aceitando as alegações da agência de que o medicamento seria um 
similar do Taxotere, da Aventis, e, por isso, estaria isento de testes. Houve então recurso ao Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, que entendeu, em uma primeira decisão, que a Anvisa deixou de observar determinação legal ao autorizar o registro.  
 
Pela primeira decisão do TRF4, mesmo tendo sido classificado e registrado como similar ao Taxotere, o medicamento deveria 
submeter-se à lei. Não há nada na legislação que leve à conclusão de que apenas os novos medicamentos – os medicamentos 
de referência – tenham de comprovar a eficácia, desobrigando os testes de remédios similares, esclarece o primeiro acórdão.  
 
Porém, a Anvisa e a Libra entraram com embargos infringentes, que foram providos. A decisão considerou que a agência havia 
cumprido as exigências legais à época da concessão do registro do Doxelib e restaurou a sentença de primeira instância.  
 
A Aventis Pharma recorreu então ao STJ e insistiu na anulação do registro do medicamento, uma vez que os testes não foram 
realizados. No recurso especial, alegou ainda que houve omissão e falsidade nas informações veiculadas na bula do 
medicamento comercializado pela Libra, uma vez que as indicações dizem respeito ao Taxotere e não a seu similar.  
 
Para a ministra Eliana Calmon, relatora do processo, a questão é complexa, pois a discussão envolve dois tipos de 
medicamentos anticancerígenos, os laboratórios produtores, a atuação de órgão de fiscalização e a proteção da saúde pública.  
 
O ponto principal está na interpretação comparativa entre as definições legais dos medicamentos de referência e similares. 
Conforme o segundo acórdão do TRF4, somente seria exigível a comprovação de eficácia, segurança e qualidade dos 
medicamentos registrados como de referência, não dos similares.  
 
Um medicamento similar não é um medicamento genérico. O genérico é aquele idêntico ao medicamento de referência, 
enquanto o similar apresenta apenas o mesmo princípio ativo.  
 
Embora reconheça que os atos administrativos, como os de registro por órgão fiscalizador, tenham presunção de legalidade, a 
ministra afirmou que esta é relativa, principalmente quando se levantam dúvidas quanto à própria similaridade em relação ao 
medicamento de referência.  
 
A relatora apontou ainda uma questão relevante, posterior ao ajuizamento da ação: a própria Anvisa, embora defenda seu ato 
originário de registro, em setembro de 2012, por meio da Resolução 4.040, suspendeu a importação, distribuição, comércio e 
uso do Doxelib em todo o país.  
 
A agência alegou que a medida visava “minimizar a exposição da população ao risco do consumo de produto fora do padrão 
mínimo de qualidade estabelecido para os medicamentos no Brasil”.  
 
Segundo o ato, “o produto não comprovou estabilidade, pureza e formulação adequadas, não atendendo a critérios mínimos de 
qualidade estabelecidos pela Lei 6.360”. Para a ministra, foi praticamente um reconhecimento das alegações apresentadas 
pela Aventis Pharma em seu recurso ao STJ. 
 
Processo: REsp.1399042 
Leia mais...  
 
Mantida ação penal contra réu acusado de adulterar códigos de barra para desviar pagamentos  
 
O Superior Tribunal de Justiça manteve ação penal que corre na Justiça do Rio de Janeiro contra uma quadrilha acusada de 
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fraudar boletos bancários e desviar os valores pagos para contas de empresas “laranjas”. Um dos 23 réus no processo pedia o 
trancamento por inépcia da denúncia. O pedido de habeas corpus foi rejeitado pela Quinta Turma, que seguiu o voto do relator, 
ministro Marco Aurélio Bellizze.  
 
Segundo a denúncia, a quadrilha atuava no eixo Rio-São Paulo. Os valores desviados eram recebidos em contas de empresas 
legalmente constituídas. Os boletos bancários eram obtidos com motoboys aliciados.  
 
De posse do documento, a quadrilha produzia um novo, modificando código de barras e linha digitável. O documento falso 
seguia para o destino do boleto original. Quando o sacado fazia o pagamento, na verdade, em vez de quitar a fatura emitida 
pelo cedente, sem que pudesse desconfiar, enviava o dinheiro para uma das contas da quadrilha.  
 
Em outro tipo de golpe, de posse de cheques que deveriam ser usados para quitar determinados boletos, a quadrilha simulava 
uma transação comercial e depositava o valor na conta de uma empresa “laranja”. A empresa lesada não descobria porque era 
feita uma autenticação fraudulenta na conta a que se destinava o valor.  
 
No habeas corpus, a defesa protestava contra a narrativa da denúncia e contra a capitulação atribuída aos fatos, alegando 
que, da forma como apresentadas pelo Ministério Público, trariam prejuízos ao réu. O ministro não constatou constrangimento 
ilegal evidente no caso, por isso o habeas corpus nem sequer foi conhecido.  
 
O ministro Bellizze afirmou que, na denúncia de 15 folhas, são narradas várias condutas e toda a dinâmica empregada pelo 
grupo para atingir seus objetivos. “Igualmente, verifico estar descrita a participação do paciente na empreitada criminosa, 
ficando clara, inclusive, a divisão de tarefas existente”, acrescentou.  
 
Processo: HC.232978 
Leia mais... 
 
STJ admite reclamação sobre juros em indenização por dano moral 
 
O Superior Tribunal de Justiça admitiu o processamento de reclamação contra decisão da Segunda Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Rio de Janeiro, por constatar divergência entre sua jurisprudência e o acórdão 
proferido pela turma, em relação ao início dos juros de mora em indenização por dano moral.  
 
O caso envolveu uma ação de reparação de danos decorrentes da colisão de veículo com material que se encontrava na pista, 
administrada pela Concessionária Auto Raposo Tavares S/A. A empresa foi condenada a pagar indenização de R$ 6.510 pelos 
danos morais e materiais, corrigidos monetariamente desde os fatos e com incidência dos juros de mora desde a citação.  
 
O julgamento do recurso inominado reduziu o valor do dano material e determinou que a correção monetária fosse a partir do 
desembolso. A concessionária, então, ajuizou a reclamação sob o argumento de que já é entendimento consolidado no STJ 
que os juros de mora e a correção monetária da indenização por danos morais devem incidir a partir do seu arbitramento.  
 
A ministra Isabel Gallotti, relatora, confirmou a divergência de entendimentos e, verificando a presença dos requisitos da 
medida de urgência, concedeu liminar para suspender o acórdão questionado até o julgamento da reclamação. 
 
Processo:Rcl 14706 
Leia mais...  

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ* 
 

 
Comunicamos que o tema Contratos foi atualizado na página de Pesquisa Selecionada, no Banco do Conhecimento. Tais 
pesquisas foram realizadas pela equipe de jurisprudência.  
 
A consulta poderá ser realizada clicando no link abaixo ou através dos seguintes caminhos: Banco do Conhecimento/ 
Jurisprudência / Direito Civil ou Consultas / Jurisprudência / Pesquisa Selecionada / Direito Civil: 
 
Negativa de Cobertura de Cirurgia Reparadora  
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